
  
 
 

Canais de acesso do cidadão  

(http://www.tre-ap.jus.br/o-tre/ouvidoria)  

 

 

A Ouvidoria do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE/AP foi instituída com a 

missão de atuar como canal permanente de comunicação entre o eleitor e as unidades da 

Justiça Eleitoral, com vistas a orientar, transmitir informações e colaborar para o 

aprimoramento das atividades desenvolvidas pelo TRE/AP, e para o eficaz atendimento das 

demandas acerca dos serviços prestados pelos órgãos das Justiça Eleitoral no estado do Amapá. 

 

No ano de 2020, um ano em que tivemos eleições municipais, foram registrados 1.694 

(mil seiscentos e noventa e quatro) atendimentos. Cerca de 90%(noventa por cento) deles, 

pertinentes a título de eleitor e às eleições municipais e os outros 10%(dez por cento) entre 

assuntos das unidades internas da Sede e dos Cartórios Eleitorais e de Acesso à Informação – 

Lei nº 12.527/2011.   

 

As demandas foram recebidas pelos nossos Canais de Acesso ao Cidadão: 

Fone: (96) 3198-7630 

                                                                      Formulário eletrônico no site do TRE-AP  

 

Correio eletrônico: ouvidoria@tre-ap.jus.br 

 

E REDES SOCIAIS 

 

instagram.com/tre_amapa                        facebook.com/TREAmapa 

twitter.com/TREAmapa                          Tribuna Regional Eleitoral do Amapá 
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